
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3567/2023  .  

CONCEDE COMENDA “ROBERTO CARLOS BRAGA” DE CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida “Comenda Rober-
to Carlos Braga”, nos termos da Resolução Nº 174/2008 à:

PEDRO RIGO  

CARLOS ALBERTO PEREIRA – BEBETO DOS TE-
CLADOS 

AMAURY DA SILVA BERTOQUI   

ÉLITO ALMEIDA DE SOUSA E JOÃO PAULO DE
SOUZA   

JOSÉ GERALDO SANTANA DE SOUZA 

FÁBIO BERUTH CARDOSO  

MILTON MIRANDA PINHEIRO  

GILBERTO GARCIA DE OLIVEIRA  

MINISTÉRIO DE LOUVOR VOZ & VIDA  

ZENALDO DA COSTA SILVA 

SILVIA BELLUMAT 

LOHRAYNE DA SILVA MARIANO ‘LOH’

RENATA ARCOBELLI 

ROSIMÉRI  DA  PENHA  OLIVEIRA”  (MERY  DOS
TECLADOS) 
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JACKSON SOARES (JAKIN SOARES) 

ALINE OLIVEIRA FONTOURA 

CHEILA GUIMARÃES

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de abril de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO

Presidente
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